Teresina,     de                  de  2008

 

Ao. Ilmo Sr. Presidente do CREMEPI

 Dr. Wilton Mendes da Silva

  

TERMO DE DENÚNCIA
                        

A Comissão Estadual de Honorários Médicos vem mui respeitosamente solicitar a este Conselho Regional de Medicina a instalação de processo de Sindicância contra o Diretor Clínico da Empresa ____________________________________________, por entender que houve por parte deste MÉDICO, indício de infração aos artigos do Código de ética Médica abaixo discriminados:
 

Art. 3° - A fim de que possa exercer a Medicina com honra e dignidade, o médico deve ter boas condições de trabalho e ser remunerado de forma justa.

- Pelo caput do artigo.
Art. 4° - Ao médico cabe zelar e trabalhar pelo perfeito desempenho ético da Medicina e pelo prestígio e bom conceito da profissão.

- Pelo caput do artigo.
Art. 15 - Deve o médico ser solidário com os movimentos de defesa da dignidade profissional, seja por remuneração condigna, seja por condições de trabalho compatíveis com o exercício ético-profissional da Medicina e seu aprimoramento técnico.

- Por não atender a solicitação desta Comissão Estadual à negociar a implantação da CBHPM.
Art. 17 - O médico investido em função de direção tem o dever de assegurar as condições mínimas para o desempenho ético-profissional da Medicina.

- Pelo caput do artigo.
Art. 19 - O médico deve ter, para com os colegas, respeito, consideração e solidariedade, sem, todavia, eximir-se de denunciar atos que contrariem os postulados éticos à Comissão de Ética da instituição em que exerce seu trabalho profissional e, se necessário, ao Conselho Regional de Medicina.

- Por não denunciar “pressões” contra a implantação da CBHPM.
Art. 78 - Posicionar-se contrariamente a movimentos legítimos da categoria médica, com a finalidade de obter vantagens.

- Pelo caput do artigo.
Art. 80 - Praticar concorrência desleal com outro médico.

- Por aceitar a prática de preços vis pelo pela Instituição da qual é dirigente.
Art. 85 - Utilizar-se de sua posição hierárquica para impedir que seus subordinados atuem dentro dos princípios éticos.

- Pelo caput do artigo.
Art. 86 - Receber remuneração pela prestação de serviços profissionais a preços vis ou extorsivos, inclusive de convênios.

- Por clinicar para a Instituição que dirige, aceitando preços vis.
Art. 92 - Explorar o trabalho médico como proprietário, sócio ou dirigente de empresas ou instituições prestadoras de serviços médicos, bem como auferir lucro sobre o trabalho de outro médico, isoladamente ou em equipe.

- Pelo caput do artigo.
Art. 96 - Reduzir, quando em função de direção ou chefia, a remuneração devida ao médico, utilizando-se de descontos a título de taxa de administração ou quaisquer outros artifícios.

- Pelo caput do artigo.
            Por assim entender a posição do referido profissional Médico, reiteramos o pedido.

            Sem mais, no momento:

 
COMISSÃO ESTADUAL DE HONORÁRIOS MÉDICOS
